
HUMAITÁ S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA CNPJ Nº 92.766.773/0001-00 NIRE Nº 
43300003612 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO 1 - DATA, 
HORA E LOCAL: 20 de maio de 2025, às 17:00 hrs, na Rua Aloísio Brixner, nº255 (parte), Bairro 
Olaria, Triunfo, RS., CEP: 96.840-970. 2 - PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade 
do capital social. 3 - MESA: Vilmar Mombach - Presidente e Péricles Roussenq - Secretário. 4 - 
PUBLICAÇÕES: O anúncio de que trata o artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, não foram 
publicados por ter sido assegurada, antecipadamente, a presença da totalidade dos acionistas. 
5 - DELIBERAÇÃO: Os acionistas deliberaram, por unanimidade: (5.1) – Após a publicação das 
Demonstrações Contábeis, rerratificadas, em 09/04/2025, conforme recibo Hash de Publicação: 
069147B9D183A1BF8933C07AA147 1805B83D7EDD, os acionistas deliberam corrigir a 
redação do item (6.2) da Assembleia Geral Ordinária da Sociedade, realizada em 28 de abril de 
2025, e registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, sob o nº 
11051677, em 15/05/2025, para retificar os valores constantes na aprovação da composição do 
lucro líquido do exercício, conforme a seguir: - O Lucro do Exercício, no valor de R$ 2.582.921,20 
somado ao ajuste feito no exercício, de R$ 670.687,35, o correto é 670.487,35, o que totaliza o 
valor de R$ 3.258.408,55, o correto é R$ 3.253.408, 55, seja este amortizado pelo prejuízo 
acumulado de R$ 112.266,38; constituída a reserva legal no valor de R$ 129.146,05, e o saldo 
remanescente de R$11.995,12, quando o correto é R$ 11.996,12, após a aprovação dos 
dividendos, constituída a reserva p/investimento”. (5.2)- Desta forma, rerratificam a redação do 
item (6.2) das deliberações na Assembleia Geral Ordinária da Sociedade, de 28 de abril de 2025, 
conforme a seguir:– “Aprovar que o Lucro do Exercício, no valor de R$ 2.582.921,20 somado ao 
ajuste feito no exercício, de R$ 670.487,35 o que totaliza o valor de R$ 3.253.408,55, seja este 
amortizado pelo prejuízo acumulado de R$ 112.266,38; constituída a reserva legal no valor de 
R$ 129.146,05, e o saldo remanescente de R$ 11.996,12, após a aprovação dos dividendos, 
constituída a reserva p/investimento”, e não como, por equívoco, constou, ratificando todas as 
demais deliberações da referida Assembleia Geral Ordinária. 6 - FORMA DA ATA: A Assembleia 
deliberou aprovar a lavratura desta de forma sumária. 7 - ENCERRAMENTO: Lida e confirmada 
em todos os seus termos, a presente ata vai assinada pela mesa, pelos acionistas presentes. 
Vilmar Mombach, Presidente e Péricles Roussenq, Secretário. (Assinaturas: Companhia 
Comercial de Imóveis, por seus Diretores Vilmar Mombach e Péricles Roussenq e DP- 
Representações e Participações Ltda., por seus Diretores Péricles Pereira Druck e Marina 
Fossati Druck). 8 - DECLARAÇÃO: Declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. Triunfo, 20 de maio de 2025. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande 
do Sul. Certifico registro sob o nº 11096486 em 10/06/2025 da Empresa HUMAITA S/A 
COMERCIO E INDUSTRIA, CNPJ 92766773000100 e protocolo 251864634 - 26/05/2025. 
Autenticação: 3057ACAFD5B0773C8AAC5E13C92DEBB1A081EDFC. José Tadeu Jacoby - 
Secretário-Geral. 


